
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 0012/2026

Sorocaba, 08 de Janeiro de 2026

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa 

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

5203/2025
Substituição de tampa de boca de lobo quebrada no trecho de acesso do pontilhão da 
Rua Epitácio Pessoa / Av. Carlos Reinaldo Mendes, Bairro Além Ponte. 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de  elevada 

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

 

Prefeitura Municipal de Sorocaba

Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas – SERIM

Excelentíssimo Senhor Luiz Henrique Galvão

 

 

 

Indicação nº 5203/2025
VEREADOR: Fábio Simoa
ASSUNTO: Substituição de tampa de boca de lobo quebrada no trecho de acesso do

pontilhão da Rua Epitácio Pessoa / Av. Carlos Reinaldo Mendes, Bairro Além Ponte.
 

Em atenção à Indicação em pauta, informamos que os serviços solicitados foram
executados conforme a Ordem de Serviço nº 3063360.

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos retribuindo os protestos de
elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

 

Glauco Enrico Bernardes Fogaça

Diretor-Geral

 

Eng.º Elisandro Bessa Cavalcante

Diretor Op. de Esgoto e Drenagem

Documento assinado eletronicamente por Glauco Enrico Bernardes Fogaça , Diretor, em
06/01/2026, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


Documento assinado eletronicamente por Elisandro Bessa Cavalcante, Diretor, em 07/01/2026,
às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1254560 e o
código CRC FBC6ECDF.

Referência: Processo nº 3552205.404.00172522/2025-17 SEI nº 1254560
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